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FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 14, DE 06 DE ABRIL DE 2026. 

 

Dispõe sobre a designação de Gestor e 

Fiscal de convênios celebrados com a 

Secretaria de Estado do Turismo – SETU, 

referente ao 36º Aniversário do Município 

de Nova Laranjeiras. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o Servidor Público Municipal Sr. Emerson Nairnei, 

ocupante do cargo de Oficial Habitacional, Matrícula Funcional nº 15531, como gestor 

do convênio com a Secretaria de Estado do Turismo referente ao 36° Aniversario do 

Município de Nova Laranjeiras. 

Art. 2º - Designar a Servidora Pública Municipal Sra. Tainá Naomi Silva 

Gdak, ocupante do cargo de Diretora de Departamento de Políticas Comerciais, 

Matrícula Funcional nº 19251, como fiscal do convênio com a Secretaria de Estado do 

Turismo referente ao 36° Aniversario do Município de Nova Laranjeiras. 

Art. 3º - O gestor e o fiscal deverão desempenhar suas funções observando os 

princípios da legalidade, eficiência, transparência e responsabilidade, respondendo 

solidariamente por eventuais omissões ou irregularidades decorrentes de suas 

atribuições. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

 


